
7 de adoto de 1962. 
CONCEDE PENSX0 E DI OUTRAS PROVIDA! 

CIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE muro GONÇALVES. 

Faço saber qué o Poder. Legislativo 
decretou e eu sanciono a e eguinte Lei, 

Art. lo . É concedida a Viúva de / 
Raiveci° Lisboa, servidos? desta Prefeitura, usai 
pensão vitailvio de Cr$ 44.796 900(quarente e qua - 
tro mil setecentos e noventa e s eis cruzeiros) $ 
corres pandente a parcela igual a 50% (cinquenta ft 
por cento) do valor da aposentadoria que o ~cio.. 
nttrio percebia na ;poda do falecimento. 

Art. ,2Q • A ~ao ora concedida § 
ser; paga em parcelas mensais de Cr$ 3.733,00 i / 
trás mil setecentos e trinta e trás cruzeiros) / 
cada uma, a partir do mis de agesto do ano na our • 
50. 

Art. 3Q . É aberto o credito sapo, w 
cial de Cr$ 18.665900(dezoéto mil seiscentos e se! 
senta e cinco Caseiros) Rara atender a despesa / 
decorrente do pagamento da pensão no presente exet 
cíciot com a seguinte classificaçU 



EMAI 003 id.VvRa0$ 
Nesgas divers es 

posall divertes 
Para atender deapesea com n ?enema a Vva* de 

• 	boa * * * * 40 • • • . 	Cr$ 18.665 00 
Are* 4* 	:matelpitç emalo=  

na enafflla, a conta* de 19& a verba moiss4r 
para atender deis ite da presente Lel* 

rt, 	'4. lievogadas as diaPosia,e§ 
em t eatrgrie esta Lei entrará vigor ma data da / 

emnage * 
Beewo "alvas, 7 de Agasta do 1962. 

Aristldes Bertuol 

vice Psdeito em exardolo 
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